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1. INTRODUÇÃO

Trata-se de relatório de monitoramento com a finalidade de verificar o cumprimento de determinações expedidas por

este Tribunal ao Sr. ESVANDIR ANTONIO MENDES, prefeito municipal de COLNIZA, e a Sra. SANDRA GUGEL  ,

controladora interna do município, nos termos do Acórdão 281/2017 (Processo 153.036/2016) e da Resolução

Normativa 014/2007.

2. ACHADOS DE AUDITORIA

Após consulta nos documentos enviados eletronicamente pela Prefeitura de   COLNIZA por intermédio do Sistema

Aplic, constatou-se o descumprimento de decisões decorrentes do Acórdão 281/2017, além de implicar atentado à

Resolução Normativa 014/2007, o que enseja as seguintes irregularidades:

1) Considerando a documentação enviada por meio sistema Aplic (apêndice "A"), constata-se que a

Controladoria municipal emitiu relatório de auditoria de avaliação controles internos afetos à logística de

medicamentos.

O citado documento é o parecer da uci sobre o primeiro semestre de 2017, datado de 27 de julho de 2017, em

que a controladora Sandra Gugel recomenda o seguinte:

item qq) Cumprimento das determinações contidas no Acórdão 281/2017/TCE, quanto a elaboração do Plano

de Ação para implementar e efetivar os controles internos na logística de medicamentos e encaminhar ao

TCE via Sistema APLIC em tabela especifica, com posterior monitoramento por parte da UCI da execução do

Plano de Ação, devendo esta informar ao TCE mediante relatório periódico as ações adotadas pela gestão

para sanar as falha detectadas na avaliação dos controles internos;órgãos/secretarias envolvidos, tanto na

fase de transferência, como na fase de recebimento do bem/veiculo, que seja providenciada de imediato as

medidas legais e necessárias junto ao Setor responsável, para a devida formalização do processo de

transferência e emissão do devido termo de transferência e de responsabilidade, sendo que, até que não seja

devidamente formalizada a transferência, qualquer ocorrência em relação ao bem/veiculo lotado em

determinada Secretaria, mesmo estando em uso por outra, responderá pelo bem/veiculo o Secretário ou

responsável da pasta em que o bem/veiculo estiver lotado.

 

 

2) Em pesquisa no sistema Aplic, constatou-se que a gestão municipal de COLNIZA  não elaborou o Plano de

Ação com a finalidade de implantar as ações necessárias para a melhoria dos controles interno relacionados

à logística de medicamentos. NA01.

Dispositivo Normativo:

Art. 289, § 2º, do Regimento Interno

2.1) Não elaborar Plano de Ação a fim de planejar a implementação de rotinas e procedimentos de controles

 - afetos à logística de medicamentos tendo o objetivo de aprimorar o Sistema de Controle Interno municipal.
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NA01
 

Em pesquisa ao Sistema APLIC, não foi encontrado o Plano de Ação com relação a logística de medicamentos

pela administração municipal de Colniza.

Responsável 1: CELSO LEITE GARCIA - ORDENADOR DE DESPESAS

Conduta do Responsável:

Não elaborar  Plano de Ação com a finalidade de implementar os controles necessários para a melhoria do

Sistema de Controle Interno do município de Colniza.

Nexo de Causalidade do Responsável:

A inexistência de Plano de Ação com o fim de planejar a implementação de controles para melhoria do Sistema

de Controle Interno municipal implicou desobediência à decisão deste Tribunal (Acórdão 281/2017)

Culpabilidade do Responsável:

O Sr.  , na condição de gestor do município de Colniza, deveria ter conhecimento de suaCELSO LEITE GARCIA

obrigação de elaborar o Plano de Ação com a finalidade de implementar controles em logística de medicamentos

para melhoria do Sistema de Controle Interno municipal.

Excludente de Culpabilidade:

NÃO

3) Em consulta aos informes do Sistema Aplic enviados pela Prefeitura Municipal de Colniza, observa-se que

a gestão municipal não implementou os controles contidos em seu planejamento. NA01.

Dispositivo Normativo:

Art. 289, § 2º, do Regimento Interno

3.1) Não implementou as rotinas e procedimentos de controle necessários para o desenvolvimento do Sistema de

 - Controle Interno municipal de Colniza com relação à logística de medicamentos. NA01
 

Em consulta ao Sistema APLIC verificou-se que não foi implementado controle inerentes à logística de

medicamentos pela administração municipal de Colniza.

Responsável 1: CELSO LEITE GARCIA - ORDENADOR DE DESPESAS

Conduta do Responsável:

Não implementar os procedimentos e rotinas de controle delineados no Plano de Ação que tem a finalidade de

aprimorar o Sistema de Controle Interno do município de Colniza.

Nexo de Causalidade do Responsável:

A falta de implementação dos controles descritos no Plano de Ação implica desobediência à decisão deste

Tribunal (Acórdão 281/2017)

Culpabilidade do Responsável:

O Sr   na condição de gestor do município de COLNIZA, deveria ter conhecimento de suaCELSO LEITE GARCIA

obrigação de implementar os procedimentos e rotinas de controle delineados no Plano de Ação.

Excludente de Culpabilidade:
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NÃO

3. CONCLUSÃO

Após devida análise, conclui-se pela citação do Senhor CELSO LEITE GARCIA, prefeito municipal para que

apresentem seus argumentos de defesa referentes às supostas irregularidades:

CELSO LEITE GARCIA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 18/12/2017 a 31/12/2017

1) NA01 DIVERSOS_GRAVÍSSIMA_01. Descumprimento de determinações com prazo, exaradas pelo TCE-MT em

decisões singulares e/ou acórdãos (art. 262, parágrafo único da Resolução 14/2007 - RITCE).

1.1) Não elaborar Plano de Ação a fim de planejar a implementação de rotinas e procedimentos de controles

    -afetos à logística de medicamentos tendo o objetivo de aprimorar o Sistema de Controle Interno municipal.

Tópico - 2. ACHADOS DE AUDITORIA

1.2) Não implementou as rotinas e procedimentos de controle necessários para o desenvolvimento do Sistema de

    - Tópico - Controle Interno municipal de Colniza com relação à logística de medicamentos. 2. ACHADOS DE

AUDITORIA

MORENO AUGUSTO DE ALMEIDA BARRETO

TECNICO DE CONTROLE PÚBLICO EXTERNO

COORDENADOR DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 28 de Setembro de 2018.
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